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Ficam convocadas as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas em Processo Seletivo 01/2022 para 
comparecerem no dia 24 de Março de 2022, às 08:30 horas na EMEF “Profª Lucia Novais Brandão”, 
localizada na Rua Felício Bottino, 529 – Centro em Cedral/SP, a fim de manifestar interesse no 
preenchimento de 03 (três) vagas de Professor Adjunto Substituto I, para a EMEF “Profª Lucia 
Novais Brandão”, por prazo determinado, sob o regime da C.L.T. No ato da manifestação, as 
candidatas deverão entregar documento legal que as habilitem para o desenvolvimento da referida 
função, bem como preencher de próprio punho requerimento de acúmulo de emprego, nos termos 
dos incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal. O não comparecimento implica na 
desistência das mesmas. 
 

Classificação Nome RG Total 

007 Loyane Alves 43.814.830-7 68,127 
008 Emanuelly Sanches 48.480.554-X 68,000 
009 Solange Rosa de Lima  24.343.754-7 66,324 
010 Ana Carolina Costa Bertelli 48.44.853-X 66,080 
011 Adriana Santos Reis 25.212.636-1 65,339 
012 Marcia Cristina da Silva Gomes 30.038.027-6 64,855 
013 Viviane Rogéria Davanço 33.844.060-4 63,045 
014 Patrícia Perpétua Pecorari Forni 41.731.624-0 61,706 
015 Solange Aparecida Marques 14.722.873-6 61,480 
016 Beatriz de Carvalho Pinto 54.768.477-0 60,000 
017 Angela Carolina Cecchini Ribeiro 22.301.512-X 60,000 
018 Daniela Aparecida Medeiros Lucas da Silva 48.532.860-4 58,373 
019 Alessandra Aparecida da Silva Coelho 21.540.629-1 58,214 
020 Josimara de Souza Tiene  33.844.461-0 58,062 

 
Nesta oportunidade as candidatas deverão comparecer munidas dos originais e cópias dos seguintes 
documentos: 
 

 Cédula de Identidade – RG; 
 Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda CPF/MF; 
 Título de Eleitor e prova de quitação das suas obrigações com a Justiça Eleitoral; 
 Certidão de Nascimento ou Casamento; 
 Certidão de Nascimento dos filhos; 
 Declaração de não cumulatividade de cargos públicos, observando o art. 37, X, da CF; 
 Cópia do PIS/PASEP; 
 Certidão de Distribuições Criminais; 
 Comprovante de residência; 
 Documentos de habilitação Específica para o exercício do Cargo, Certificado de Escolaridade; 
 Uma foto ¾; 



 Apresentar a Carteira Vacinação COVID 19. 
 
Prefeitura Municipal de Cedral, 21 de Março de 2022. 92º Ano de Emancipação Político – 
Administrativa. 
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